
Assembleia Municipal do Seixal

E D I T A L

Alfredo José Monteiro da 
Presidente da Assembleia Municipal do Seixal

 

 

Torna público, nos termos da alínea b) do n.º 1 do art.º 30.º 

setembro, que a Assembleia Municipal do Seixal 

próximo dia 18 de setembro, pelas 2

Municipal do Seixal, sitas na Alameda dos Bombeiros Voluntários, 45. 

 

I – PERIODO DE INTERVENÇÃO DA POPULAÇÃO.
 
II – PERIODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA.
 
III – PERÍODO DA ORDEM DO DIA.

 

III.1. Ata da Sessão de 27 de Dezembro

III.2. Ata da Sessão de 9 de janeiro

III.3. Ata da Sessão de 9 de Fevereiro de 2017. 

III.4. Ata da Sessão de 17 de Abril de 2017.

III.5. Ata da Sessão de 8 de Maio 

III.6. Ata da Sessão de 30 de junho de 2017.

III.7. Informação do trabalho em curso das Comissões da Assembleia Municipal. 

III.8. Apreciação de informação da Câmara, sobre a atividade desta, nos termos e para efeitos das 

alíneas a) e b) do n.º 2 do art.º 25.º do Anex

III.9. Apreciação de informação do Presidente da Câmara, sobre a atividade do município e situação 

financeira do mesmo, nos termos e para efeitos da alínea c) do n.º 2 do art.º 25.º do Anexo I à 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

III.10. Doação a favor do Centro Cultural e Recreativo do Alto do Moinho da parcela de terreno com a 

área de 2.752 m2, a destacar de prédio rústico, sito na Quinta da Niza, Freguesia de Corroios 

(inscrito na matriz predial rústica da freguesia de Amora, 

um, Secção G e descrito na Conservatória do Registo Predial de Amora sob o n.º 

8782/20091013, titulada pela Escritura de Doação n.º 55/81, de 25 de Abril de 1981). 

Revogação. 
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N.º 15/2017 
 

 
 

lfredo José Monteiro da Costa
Presidente da Assembleia Municipal do Seixal

nos termos da alínea b) do n.º 1 do art.º 30.º do anexo à Lei n.º 75/2013 de 12 de 

Assembleia Municipal do Seixal reunirá em Sessão Ordinária

, pelas 20H00, nas instalações dos Serviços Centrais da Câmara 

Municipal do Seixal, sitas na Alameda dos Bombeiros Voluntários, 45.  

PERIODO DE INTERVENÇÃO DA POPULAÇÃO. 

PERIODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA. 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA. 

Dezembro de 2016.  

janeiro de 2017.  

9 de Fevereiro de 2017.  

Ata da Sessão de 17 de Abril de 2017. 

Ata da Sessão de 8 de Maio de 2017. 

Ata da Sessão de 30 de junho de 2017. 

Informação do trabalho em curso das Comissões da Assembleia Municipal. 

Apreciação de informação da Câmara, sobre a atividade desta, nos termos e para efeitos das 

alíneas a) e b) do n.º 2 do art.º 25.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Apreciação de informação do Presidente da Câmara, sobre a atividade do município e situação 

financeira do mesmo, nos termos e para efeitos da alínea c) do n.º 2 do art.º 25.º do Anexo I à 

setembro. 

Doação a favor do Centro Cultural e Recreativo do Alto do Moinho da parcela de terreno com a 

área de 2.752 m2, a destacar de prédio rústico, sito na Quinta da Niza, Freguesia de Corroios 

(inscrito na matriz predial rústica da freguesia de Amora, sob parte do artigo cadastral número 

um, Secção G e descrito na Conservatória do Registo Predial de Amora sob o n.º 

8782/20091013, titulada pela Escritura de Doação n.º 55/81, de 25 de Abril de 1981). 
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Costa  
Presidente da Assembleia Municipal do Seixal  

Lei n.º 75/2013 de 12 de 

dinária, a 4.ª de 2017, no 

s Serviços Centrais da Câmara 

Informação do trabalho em curso das Comissões da Assembleia Municipal.  

Apreciação de informação da Câmara, sobre a atividade desta, nos termos e para efeitos das 

o I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

Apreciação de informação do Presidente da Câmara, sobre a atividade do município e situação 

financeira do mesmo, nos termos e para efeitos da alínea c) do n.º 2 do art.º 25.º do Anexo I à 

Doação a favor do Centro Cultural e Recreativo do Alto do Moinho da parcela de terreno com a 

área de 2.752 m2, a destacar de prédio rústico, sito na Quinta da Niza, Freguesia de Corroios 

sob parte do artigo cadastral número 

um, Secção G e descrito na Conservatória do Registo Predial de Amora sob o n.º 

8782/20091013, titulada pela Escritura de Doação n.º 55/81, de 25 de Abril de 1981). 
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III.11. Procedimento concursal para recrutamento de 

grau. Chefe de divisão de educação e juventude. Designação do júri de recrutamento, nos 

termos do art. 13º da Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto. Aprovação.

III.12. Procedimento concursal para recrutamento de titular do ca

grau. Chefe de divisão de espaços verdes. Designação do júri de recrutamento, nos termos do 

art. 13º da Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto. Aprovação.

III.13. Procedimento concursal para recrutamento de titular do cargo de direção inte

grau. Chefe de divisão de atendimento público e modernização administrativa. Designação do 

júri de recrutamento, nos termos do art. 13º da Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto. Aprovação.

III.14. Procedimento concursal para recrutamento de titular do cargo

grau. Coordenador do gabinete de proteção civil. Definição do período de experiência 

profissional, nos termos do n.º 3 do art. 4º da Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto. Designação do 

júri de recrutamento, nos termos do art. 13º da

 

Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares 

habituais estabelecidos na Lei, por cinco dias (úteis) dos dez dias subsequentes à data do presente.

 

 

 

 

O Presidente da Assembleia Municipal

 

___________________________________________________

 
Assembleia Municipal do Seixal  

 
Procedimento concursal para recrutamento de titular do cargo de direção intermédia de 2º 

grau. Chefe de divisão de educação e juventude. Designação do júri de recrutamento, nos 

termos do art. 13º da Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto. Aprovação. 

Procedimento concursal para recrutamento de titular do cargo de direção intermédia de 2º 

grau. Chefe de divisão de espaços verdes. Designação do júri de recrutamento, nos termos do 

art. 13º da Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto. Aprovação. 

Procedimento concursal para recrutamento de titular do cargo de direção inte

grau. Chefe de divisão de atendimento público e modernização administrativa. Designação do 

júri de recrutamento, nos termos do art. 13º da Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto. Aprovação.

Procedimento concursal para recrutamento de titular do cargo de direção intermédia de 3º 

grau. Coordenador do gabinete de proteção civil. Definição do período de experiência 

profissional, nos termos do n.º 3 do art. 4º da Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto. Designação do 

júri de recrutamento, nos termos do art. 13º da Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto. Aprovação.

Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares 

habituais estabelecidos na Lei, por cinco dias (úteis) dos dez dias subsequentes à data do presente.

Seixal, 14 de setembro de 2017 

O Presidente da Assembleia Municipal 

___________________________________________________

 Alfredo José Monteiro da Costa 
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titular do cargo de direção intermédia de 2º 

grau. Chefe de divisão de educação e juventude. Designação do júri de recrutamento, nos 

rgo de direção intermédia de 2º 

grau. Chefe de divisão de espaços verdes. Designação do júri de recrutamento, nos termos do 

Procedimento concursal para recrutamento de titular do cargo de direção intermédia de 2º 

grau. Chefe de divisão de atendimento público e modernização administrativa. Designação do 

júri de recrutamento, nos termos do art. 13º da Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto. Aprovação. 

de direção intermédia de 3º 

grau. Coordenador do gabinete de proteção civil. Definição do período de experiência 

profissional, nos termos do n.º 3 do art. 4º da Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto. Designação do 

Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto. Aprovação. 

Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares 

habituais estabelecidos na Lei, por cinco dias (úteis) dos dez dias subsequentes à data do presente. 

___________________________________________________ 


